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MOÇÃO DE APLAUSO
 
 
 
RONALD PASSOS PEREIRA, vereador com assento nesta de Casa de Leis, vem
respeitosamente requerer a Vossa Excelência, que seja concedida a Moção de Aplauso
para o Projeto Social Bebedouro Sport Clube, bem como a fundadora senhora Ana Maria
dos Santos e seus três primeiros alunos da década de 90: Marcelo de Almeida Santos,
Valdeir Ramos de Souza e Gilmario Fernandes de Oliveira
 
 
 
MENSAGEM
 
 
 
A presente indicação da Moção de Aplausos visa homenagear a fundadora do Projeto Social
Bebedouro Sport Clube (B.S.C) dona Aninha, como é carinhosamente chamada e seus três
primeiros alunos da década de 90, mencionados acima.
 
O B.S.C nasceu em janeiro de 1998, no Distrito de Bebedouro, a partir do desejo e
necessidade que dona Aninha viu em  tirar as crianças da rua.
 
Visando  diminuir a desigualdade social e promover o bem-estar e inclusão dessas crianças,
dona Ana criou volutáriamente um time de futebol, que hoje atende crianças, adolescentes e
adultos.
 
Vale descatar, que há quase 30 anos o projeto funciona de forma voluntária, sem ajuda do
Poder Público, mantendo-se apenas de doações e parcerias.
 
Dessa forma, queremos parabenizar a fundadora,  os alunos, os parceiros que acreditam na
força do esporte, como ferramenta de inclusão social e transformação de vidas.
 
Sendo assim, manifesto-me para que seja APROVADA A MOÇÃO DE APLAUSOS.
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Plenário "Joaquim Calmon", 13 de novembro de 2023.
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